Lei Municipal nº 1.042/1998
Autoriza o Município a receber em doação imóvel situado na Vila Belmira, nesta cidade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a receber doação da Empresa Telecomunicação de Minas Gerais S/A uma parte de terras, objeto de desmembramento com área aproximadamente 35,00 metros quadrados, situada à Vila Belmira, antiga Granja do Ipê, integrante do registro n° 1.2.435 matricula 2.435, folhas 2.657, livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da doação mencionada no artigo anterior serão de responsabilidade do município.

Art.3° - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Dada e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, no primeiro dia do mês de julho de 1998. 

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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